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TERRA DE OPORTUNID'ADE$ 

LI N' 1.781, DE 02 DE JULHO D~2014. 
I Altera dispositivos da Lei 

Complementar n' 1.698, de 24 de 
dezembro de 2009, qne "Dispõe 
sobre o sistema tributário 
municipal, as normas gerais de 
direito tributário aplicáveis ao 
Município e altera o Código 
Tributário do Município de 
Oeiras" 

0 Prefeito Municipal de Oeiras, Estado 4o Piauí no uso de suas atribuições legais, 

~aço saber que a Câmara Municipal de qeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei . 

l 
I 
I 

Art.l' O Capítulo III, do Título N, do Livro II, da Lei Complementar n' 1.698, 
de 24 de dezembro de 2009, pass~ a vigorar com as seguintes alterações: 

"LIVRO II 

TÍTULO IV 

... , ................................................. . 
CAPÍTULO III 

DO REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Art. 428. Aplicar-se-á b Regime Especial de Fiscalização e Controle nas 
seguintes hipóteses: I 
I- prática reiterada de de~respeito à legislação tributária municipal; 
II- quando o sujeito pass1vo reincidir em infração à legislação tributária; 
III - quando houver dúvida ou fundada suspeita quanto à veracidade ou à 
autenticidade dos registr9s referentes às prestações realizadas e aos tributos ~ 
devidos; e 
N- quando o sujeito pas~ivo for considerado devedor habitual. 
Parágrafo único. A autoridade competente aplicará Regime Especial de 
Fiscalização e Controle, sem prejuízo de outras medidas cabíveis ou processos 
de fiscalização, que compÇeenderá o seguinte: 
I - inscrição em Dívida Ativa e execução, pelo órgão competente, em caráter I 
prioritário, de todos os dé6itos fiscais do devedor; 
II -fixação de prazo especial e sumário para recolhimento do tributo devido; 
III - suspensão ou cancelárnento de todos os benefícios fiscais que no1-ventura/ 
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IV - manutenção constante de fiscalização, com o fim de acompanhar todas as 
operações, prestaçõesj de serviços e negócios do contribuinte, no 
estabelecimento ou fora dele, a qualquer hora do dia ou da noite, desde que 
esteja em funcionamentp; e 
V.- antecipação do recplhimento do ISS para antes da emissão da Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica- NFS-e, que será emitida na modalidade Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica Avqlsa- NFSe-A . 

Art. 428-A. Para os fiJs do disposto no artigo 428 desta Lei Complementar, o 
sujeito passivo será considerado devedor habitual quando estiver há mais de 60 
(sessenta) dias em atrasp no pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza- ISS. 

$1' Não serão computados para os fins do disposto neste artigo os créditos cuja exigibilidade esteja 
suspensa . 

§2' O sujeito passivo deixará de ser considerado devedor habitual quando os 
créditos que motivaram essa condição forem extintos ou tiverem sua 
exigibilidade suspensa. l 

Art. 429. As providências previstas nesta Seção poderão ser ailotadas conjunta 
ou isoladamente, e quando necessário, recorrer-se-á ao auxílio da autoridade 
policial. ' 

Art. 429-A. O Secretárip Municipal de Finanças é a autoridade competente para 
autorizar a aplicação do Regime Especial de Fiscalização e Controle. 
§ I 0 A inclusão no Regime Especial de Fiscalização e Controle independe de 
notificação prévia do sujeito passivo. 
§ 2° A exclusão do Regime Especial de Fiscalização e Controle será efetivada 
no prazo de até 72 (setenta e duas) horas depois de deferida pela autoridade 
competente indicada no :Caput deste artigo. 

! 
Art. 2"- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação . • 

I 

Art. 3" -Ficam revogadcis as disposições em contrário. 

Gabinete da PrefeiturJ Municipal de Oeiras-PI, 02 de Julho de 2014. 

dç/1 tllo J/ 
Lukalto Ara· J Costa dos Reis Sá 

' 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

' 

José Raimundo de Sá Lopes 
ecretário Munic\pal de Administração e Finanças 

' I 
1 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura Municipal 
re Oeiras, aos dois de julho de dois mil :e quatorze . 

I ~ )J~ e..o--"'?~ 
Raimlmdo Nonato Cassiano 

dhefe de Gabinete 

l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE O EIRAS -FI 

l A.VlSOD!LiaTAÇ}.Ô-W:n;nC!O 
wu;G.lOl'ltJ'.SL.~~Ol11í4-C.P.t. 

OMl.INictrlo DE 0!1RA3- PI,Itmil da 001\'USSÃO l'ER!IIANENTE D! IJCITAÇ.\0. torna p6bllco, po11'11 
o -w~:eh~:~.db de todo• o. in~do$ que ruliarilli~~:~o no- modolidtldo Pl:U.:OÃO l"lQ;SI:NCIAL. do tiro 
MI.KOR PREÇO GLOBAL $ADJUDICAÇÃO GI.OBI!.Lortsfda pela 1.<!1 o: S.GGIS/93 c1oosâl~o:r~~ 
e Le1 n• IO.SllJlOO. nATA DA ABERTURA: ISAli/14la 03:30 h. OO.JETOr Aq,W•Jç!o c4'o kill de~ em 
mlniupm!o pn ~lixa jXI:lli!Q COOl lmplBmaÇ!o ~ Jisu:mls d~ lrripçllo li!IIIJ1br, p.m. llendd' às n=ss!dada ® 
Mu:lidplo M Ocinii-PL J'Ol'a'E Dl!l RECUltSO: Orçam~nta Cka1 do Munklpk> d~ Ocb--PIIFP~dtn 
~~10/COOilVASfl. VAI.OR 'ISTDIArn'O: ttS 430.8:37,1S (q\llllllCentol t trinu 
mil oi~ e trllrt.l. c 1<=1c reais e Wllo 4 elnCll cen!llvot). CÓl'L\ DO EDITALI 0 Edital e JmJ one'I'O es!llto il 
dllp()l!çlo d, brtemsados na •ode d•l"rt'fdttmm Municipal 

o.'-(1'1), Oldojlllho d<l20l4. 

r-r' • P$FEITURA ~S!!'~ DE OE!MS- PI 
l"REGÃO L'R.F.Sr.NClAL N' 022/U -CP. L 

0 MtOOcfPio D& OEUW -l"l,a!ta~ da C<»USS.\.C) PERMANENTE Dt UClTAÇÁQ. tnrllll p(Jblleo, p&l'l 
a~~~ ck todos <:0 ~doa que rcallr.aroi ~. n11 &mdol;lkl=dt! l'UQÃO PRESitNCI'AL. do tipo 
MENOR t'lttçO Gt.OJlAL tADJUDlCAÇÁO GLOBAL. regldopel• Llli n.'i.66MI3 o NU&Itcnrç&s~ 
oo Lei rf' !0.5flJOl. DATA DA ABEitTtlllA: ls.ll71l4 b 10:30h. OJUETOI ~de 111Mços do dlvu~ do 
rn:at&Wi dJ f;letcat d& admllllrlfaçio p(thllo:a niiUiklpnl m pcrh'odlco &4r1o, -enm perlrnfleldadc mfnllllll • ea4rl 01 
{ack) din, pjto p~ 4'11 11 (Wn) --. PONTB D& rutCtm.$0: ~ Ocral elo Mllrrldp!o do Qclru­
PJ!IIl>:t.fiB.cl:eiW Pró~SIIPTIJIIPVA/FBt, VJ.I.OR. GLOBAL UTIMATIV01 ltJ 45.600Jl0 (qumntg o elm:o 
mil o triJ,:m&...R>~t.ll). CÓPlADO EDITA.Ll O Bdltal.c IWlllenoxo e~>1allko i~dos ~ Mftdolide 
l"nl'ldlml~Mmrldp.d. 

odr., (Pl).02 dc:jullta de 1014. 

Al~deAJmcldâMart!M!'Jn:lf 

~-

PO>n'+WOl.-ttl'IZUDil.JtiNBODEZOl4 

(.Pul:l aoDfidoOIIGW~~Ed.MMDCXIII. p. S7,do 131061201-4) 

~ÇÁO 

rnmum(u'i:: 

WN' J,'181, DIOlDE M.B'ODEl014. 

Alllllra dllpoddvot cb. LeJ 
Co!Dpk!ull!U.r a• 1.691,. dl14 11• 
d-=lm:l 4e 20o9, qw "Dbpk 
IM>tln o sistema trfbfllirlo 
mullklpal, ., DOl'IIW prall dt­
dtnfto frilllltfrio çiJcinh 1M 
Mtudcfp!o • allle.n. o C6df&O 
=~do Mtrll1dt>Jo de 

O~ Munielpll.doOellas.Estado doPiaulllt)~do-.~ lcpll, 

Faço taber111,uo • Oll:ua= Mtml<:lpal do Oeftutpi'OVOU o eu nacJoAo • ~Ld.. 

Ar&. J• O Capftu1o m. do TfDIIo IV ,do Uvro 1T. da ~I Cornpb:n:noDW'Jl' 1.693, 
do24dodomnWodo20®,pauaavf&oru"comu~al~: 

·uvru>n 

ttruLo!V 

n•ma lido eomputados para" fiDI do disposto ms~elltiga -oc ri!ifos c:ajl. Cl!gibilidà CltcJ• -§l• O sUjeito passivo dcbwi de _.considerado dcwcdot habitual quando o:s 
créditos que motivaram essa condlçlo fo:rwa extintos ou li~ aua 
cxJsibn!dade: au:spcnsa. 

Art. 4>9 .... prnvidOnola$-- .... - podello "'-eool­ou iso~to. e qaw!o tteceuiri~ recorreMO-á ao audlo da autoric!ada 
policiAl. 

Art. 429-A.. O Sec:teti:rlo Mlmidpal do Pinanças 6 a autoridade competente para 
autorizar • ap1icaçlo do llegime Especial de Fisoal~ o Control~ 
§ 1° A iaclUSio DO Regime B.spcdal do Ftscalimyao o CUltrolo independo dtll 
nctificaçlo pr6via do mijcito pasaivo. 
§ 2.0 A exch2Sio dao Regim& E.!lpecW de Flscali22ç!o e Controle seri efetivada 
no pt8%0 de ab5 72 (setenta o cluaa) horas depois de deferida pela autoridade~ 
competente illdicadano c.putde:ste utfgo. 

(Continua na próxima página) 
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Ano z-.. ~Lei Comp1cn:ncm.r crrtra em vigor na data do au pÜbUcaç:&o. 

Art. 3"' ~Ficam ftiVC.S*lu u dispostç&:l em comrtrfo-. 

l.e N· ? um ,.(tq :L.. a ., 
Raimundo Nonalo CUilano 

Cbete do Galdatte 

Dllp!le IIClbw. ~do~~ da 
]aYen1UdodoOdlU- R cdiouttu~ 

I ~ t'l:allu!u a rolltica.Muz~Sc:~p~J d&]~Radude ftuftcb u ~ pm 111 oonctpÇto tW 
açoea.aeç!IÇIOoa~dc~ 

U-:Eda'pd&~odcstlp::a!tlc:l.éetiiB4&uP""""*dd"""40c.ta.fiiXUP)jomn;, 
m .. tozmll&: a ~a ~lnc2al4unoplmllmcalo4ol'lll.llllr:f,pem ti.Woquo 
110 a:cetooa powltcW' u cm:llçoctdo Ylda dojO'I'OI'nj 
IV~~adlb::D;:Iooa~d&~~do~ 

~u~IIOCCSitrlal& CCI!IIeCUÇiod&polltka~paraotJ<M:ruj: 

V -:tclcpe!.detivaç:IOdo ll.lttma' r; W11uc~oo~do de&oacbdltdloldol -Vl- pt'OPOr • ~do' tltl.ldot. pct:;a1MI quo vbc::la.1 meJhocfalt qiW14I4t do -d4& ... _ 
w-~o~a~ dll~quo'Ülll\1pc!JCt\Çio.aUIOdodqu 

m:;tt J11ioCI:'lld; 
vm:- &CICIIIIpUihar,llll!dlamo~ 411..-,o~cbpmpma aPflddol;d& 

po1Jtlcal'lm11ldp.l ~·~ 
IX - mi1u' lfl'lll1me:nla o &aen~ d& p:;últlca Munlclpl1 do ~ 
~.aJo't=liellC!DtdoCOl!l•~•~ vbai:Soallll&plena~ 
X-et.bonro-~lf*mo. 

h\.8"- o O:lna:Ibo .Mwlldpl1 da ~ aert CCJID}XlSlo por 10 (du) ~ ' 
~11Uplcr'dt:$.~da.quln:l:otomulo 

J-"' {chica) %llallkol ~ o Fodc:r :Executivo Munldpl1.1lullcado3 pc1ca qulatcJ. -•) __ .. _ 
li) ~Munldpl-~$ocl&l; ~ __ ... _ 
d) sec:rewâM:Iuddpl do r..p:cwotuer; 
C) ~MIINC:lp!lld&]lM:JU\tdot 

D-0!1 (chxo) l!lmllm:ll ~pcl&s.qul;ntes~ 

•>"""""""'-- i b)~do~lFiczt.doMutlkiplodeOdra,; 

:==-~daVUóda; ~ 
~""""'""' 1 1 - / 

§t• llc:ftemo podem ~ 4elttJ o:mc1lto .. ~ liiD 
~do'ri41me:atofM::d&IIWCoNclho ~d$~socta\CJ$U 

Njam vott.W ~ auxmo .ojOYWJ.O quo apracntmnrel&t6riodc ali~ do '61tfmo.ao. 

§r cw. ~ leri wn nplenio oCCI1\ plcnot poderei l"nn ~ 
~em ~UM !&!tu: cru lm~ 011 em deflnllho. no cuo de vaclnc:ta da. 

tltulcldadc. 
!5- A ddçlo das ~~de cada ~teto Utullres e ltl.pkntu. daNo-i 
mcdlanto~tfuEntldadt:J. 

ht.9'. 0 Praldmto,. o~ o o ~lkio do Corw:!ho MWI~ d&]tmDtudo 

acrtocleltot ~11'0 ~ mem'ln'o» do Ccme1ho. 

Art. 7"- OJ ~do O:'ll1sdlv:l ~ daJllVtl\tuda c teUS~ 1Uplmta lerfD 

manciail:lldo 03 (aofl) ll.liDI, .mo ptnnJtld& wnt.l'tCOI'Iduçto. 

§ t• ea tn.e:tllbtoa ti!Ulms ~ IUpla'ltts ac;r~o hldlcll.b p órJb quo ~ o • 
~tf01~1Cdo!ot!Ya4lp::lol'oder~'f0. 

J 2" o pWpdo Car1sc!ho Mlmielpal da ~ dd1n!tA JI'IUdanQIIII • lzlcludo do ~ 
~ do ptOprio CoNe!bo. lltrlvãl do ~ dbc:ttlioW em rcaniOt.t. llel'liPfO 
qui:ndoo ~ Interno e mpd.lmdo apatdtdo. 

Atl..W-0 ~dai fUt\0001 ás IMI'Illmll 6:1 CotudbO M1mlcfpaJ. da ,TUvcntudc mt 

gra!UUo p:;r se tratar do~& rcJc\tmtttfnlermo p4b(lCo. 

Art.tl'~ o Consolho Munlclptl da ~ ~ til Sd& 'F.Ip&ço ewtur. o J.rta. 
~.u rr.,... dft.Ju'f=tllckl er. 01uey MtzldtsdoC&rnlllo. 
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